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1. OBJETIVO 

 
Definir, em atendimento ao Capitulo XIV do Estatuto da Confederação 

Brasileira de Aeromodelismo - COBRA, vigente a partir de 20 de dezembro de 

2008, os regramentos aplicáveis às competições de aeromodelismo VCC, 

organizadas e/ou autorizadas pela cobra para o biênio 2020/2021. 
 

 
2. HISTÓRICO 

 
O calendário do biênio 2018 / 2019 foi elaborado em consonância com o 

(i) estatuto da Confederação, emitido em 20 de dezembro de 2008 – ANEXO A, 

(ii) Regulamento Geral, emitido em 20 de fevereiro de 2017 – ANEXO B, (iii) 

Anexo I – Regulamento da Modalidade VCC, publicado no Site da COBRA – 

ANEXO C, (iv) Boletim 003-2017, emitido em 13 de dezembro de 2017 – ANEXO 

D e (v) Boletim 001-2019, emitido em 02 de janeiro de 2019 – ANEXO E.  

 

 

3. REGRAMENTOS PARA O BIENIO 2020 / 2021 
 
O Artigo 44º do Regulamento Geral estabelece que “As entidades de 

prática deverão, obrigatoriamente, agendarem no calendário da COBRA, as 

competições que irão realizar, no período de março a outubro de cada ano, 

caso queiram que essas competições sejam consideradas como oficiais e 

que sejam integradas aos critérios de apuração do Campeonato Brasileiro e 

da Copa Brasil”. 

 

O Artigo 2º, item I do estatuto da Confederação estabelece que é uma 

atividade da COBRA “Difundir, coordenar, organizar e dirigir as atividades 

desportivas do aeromodelismo brasileiro no âmbito nacional e internacional”. 
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Tendo conhecimento de que existem vários clubes de VCC no Brasil em 

vias de homologação junto à Confederação, esta Diretoria aceitará 

provisoriamente a reserva das datas de provas a serem realizadas por clubes 

não filiados para posterior validação. Entretanto estas provas serão 

desconsideradas caso estes clubes não consigam a homologação junto à 

COBRA, 2 meses antes da data prevista para a realização da mesma. 

 

As provas nestas situações serão sinalizadas no calendário de 

Competições que será revisado periodicamente. 

 

Os demais documentos, (i) estatuto da Confederação, emitido em 20 de 

dezembro de 2008 – ANEXO A, (ii) Regulamento Geral, emitido em 20 de 

fevereiro de 2017 – ANEXO B, (iii) Anexo I – Regulamento da Modalidade VCC, 

publicado no Site da COBRA – ANEXO C, permanecerão inalterados. 

 

 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2019 
 
 

 

 
RAFAEL DARE AGUIRRE 

DIRETOR TECNICO 
ROBERTO MACHADO SILVA 

DIRETOR VCC 
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ANEXO A 

ESTATUTO 
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ANEXO B 

REGULAMENTO GERAL 
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ANEXO C 

 

ANEXO I  

REGULAMENTO DA MODALIDADE VCC  

NAS CATEGORIAS F2A, F2B, E F2C  
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ANEXO D 
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